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PROTOCOLO Nº: 4051/21 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO, INES WEIZEMANN DOS SANTOS, 

MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
CIÊNCIA: 142/21 
 

CIÊNCIA DE DECISÃO 

 

Certifico que, nesta data, tomei ciência da decisão consubstanciada no 

Acórdão de Parecer Prévio nº 148/21 do Pleno deste Egrégio Tribunal de Contas. 

Curitiba, 26 de maio de 2021. 

Assinatura Digital 

GABRIEL GUY LÉGER 

Procurador do Ministério Público de Contas  

 


